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CÓDIGO:

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 97

ASSUNTO:

PROJETO DE lETONe 045/97

iniciativa:

EDIL. TEáO Dj:.B SOUZA MOURA

HISTÓRICO:

PICA DENOMINADA RUA AIGIDIO HEHRIQUE DE MORAIS

(DOQUINHA), A RUA PROJEIADA SITUADA AO LADO DA

CRECHE PRADE E PREIRA, QUE SE INICIA NA RUA JOA

QUIM GERALDO DE PARLAS E TERailNA NA RUA ARYO SAR

DEMBERG NO BAIRRO MONTE CRISTO.

Apiuvaao em
.Discussão

Por unanimidade
Data da Sessão U A Ç Ã O

Aoa 21 - dias do mêa de MARÇO do ano de

mil nove o efeeskif^tiço venta SETE . autúo o PRESENTE

supra citado e mais documentos que seguem.

Periodo da Presidência: 19,„...9.7. a I9...9Í

Presidente; JUARE^ TAVARES MATTA

Vice-Presidente:

l2 Secretário :..™iI^___EOilTE DOS SANTOS

2- Secretário: SEBASTãO ARY COuRÊiA

TRGJFTO EM I". DiSCUSSÃO
-- E I . ! 13.



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PfíOJETO DE LEI 1T2 projeto- de lei
NUMERO PROPR i J-■
PROTOCOLO GERAL.
data PROTOCOLO. .

45/9"
860/97

'PI /03/97

DEííOJVIIInA via públioa e

DÁ OUTRAS PROVÍDÊRCIAS;

Artigo 12- Pica denominada Rua Alcidio Henriq.ue de Morais

(Doquinlia), a lua Projetada situada ao lado da oreclie Era

de e Ereira, que se inicia na Rua Joaquim Geraldo de Eari

as e termina na Rua Aryo Sardemberg no Bairro Monte Cris

to.

Artigo 22- Esta lei entrara em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 17 de março de 1997.

THEO C!nTT'7A TüTnTTOADE SOUZA MOURA

Vereador



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO PE LEI m

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO..

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO..

45/9:

800/97

21/03/97

ESEOIvHILl 'JTk PifeLICA E'

DÁ OlTPlAS PROTOÊECIAS:

Artigo 12- Pica denominada Paia, /E oidio Heiiriqjí.e de Morais

(Pociuinha), a Sua Pi'0 jatada sitwida ao lado da creclie Era

de e Preiraj qne se inicia na. Paia Joaciuim Geraldo õ.e Par''!

as e termina na Rua Aryo Sardembèrg no Bairro Monte Cris-

GO®

i\r-tigo 22- Estalei entrar-á em vigor na da;iia de sua, puLli
cação, revogadas as disposições en contrário.

ala das Sessões, 17 de março de 1997-

THÉO PE SOUZA MOURA

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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jartOri<R>«Myica Federativa do Brasil
REG. CIVIL E TABELIONATO
FERBABDO CARVÍIHO SOMES

cachÕe!^,'!ÍÍÍ¥K«'Pemirim estado do espirito santo
«UTM MARIA M. CARVALHO SOMES

AMILTON silva PEOaOTI "*s«£K>^
Eaertvtotd

Rua 25 de Março, 18-An n | T f| Mn

FERHflHDD CIlRVillHO GOMES Escrivão Oficial > ■ — do Carlério do 1/

Ofício do Registro Civil da Cidade de Cachoeiro de llapeniiriin Estado do Espírilo Sanlo, por
nomeação na torma da lei etc.

certifico, que as fi^!5.95..yrdoJivro ^ registro de Óbitos, foi^
feito hoje o assento'

,  ifajecidíl ^ao.Qo^.^e. 19.£?L3
M horaNe ms.

^^^.dUxdLi 1 do cor.:2^.Zi.a^:iCjC^;Q_
profissã(J[\p.Q:;3Ê/í::di-.J0D!r;<?^ dè-íi =■■ .Ttrrrr-
domiciliado e residente —— "
com CXoí\JSh>. : , de idade, estado civíE^^tíX^^h^
de^a/I0-QÉ£L.36;ê^VV\jX^ d<L....]í]C\eX..alb.

c.

de DÍ...ÍQ.>4j_eji,.XDdjQ«v. .Ê.Q^x:cLL.cLc?«ft...0.e,....bQQi<c^^
_  . . . 'A I ^ aO ^ r^ Prt ^ I a _ J J ^é.Foi declarantè>y|.ry.>jJL.cLQ....&lba«.d^S^^ o atestado

do óbito firmado pdAQív • dPQ.?DCXh:?...M.£JlIü\jLU^JC^...^^.CÍCO.Qyí?^íí^o deu
como causa da morteTN P A

ê^fd£r!Q.Cí;....puJ.m^oL.QL^^^/V.CXÜL..«.Á:^^ será feito
no cemitério qpjl/ilLQ^
OBSERVAÇÕES : .eidlXUSÍLfcnrr: Ir -..rzrr:-

O referido é verdade e dou fé

Cachoeíro de ItapemirimOd .de..dlÍ^..)[7£ífò..W}Q....rzr de 1 G^.â.i
"" "" 19^..

Oficiei de Registro Civil
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITÜICXOf JüSTIQA EMMQlQ.

PROJETO DE.MI - N°._.45ZS7

INICIATIVA; íPHElÔ...DE...aQn2A...MQim

RELATOR : - - -

RELATÓRIO;

Trata-se de projeto de Lei g.ue denoialaa via poblioa»

"RUA ÂIOIUIG HEKRIQUE SE MORAIS ( SOQUIOTA).
O Projeto está regular quasto aos aspectos inerentes à esta
Oomissão*

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminliamento regalar da matária*

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto uom o Relator»

VOTO DO MEVmRQ!

Voto com o Relator»

Decide esta comissão,' por unaBimidade de seus memUros, pelo enca

minhamento regalar da matéria, observadas as normas regimentais»

Sala das Comissões, 02 de abril de 1997»

íLOS SABADINE - PresidenteJOS

LIMAR E - Relator

TÜLIO ARCANJO - Membi^j

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N° 04*5797

INICIATIVA: THÉO SE SOUZA MOURA

RELATOR : LÜIZ CARLOS FONSECA

RELATÓRIO;

Trata-se de Projeto de Lei que indica via pública no Município de

Cachoeiro de Itapemirim, denominando "RUA ALCIDIO HENRIQUE DE

MORAIS" (BOQUINHA), a rua projetada, situada ao lado da Creche

Frade e Freira, que se inicia na Rua Joaquim Geraldo de Farias e

termina na Rua Aryo Sardembergi^^ no bairro Monte Cristo.

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes à esta Comis

são.

VOTO DO RELATOR;

Voto pelo encaminhamento regular da mate'ria.

VOTO DO PRESIDENTE;

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO;

Voto com o Relator.

DECISÃO;

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo enca

minhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais .

Sala de Sessões da Câmara Municipal,

em 09 de abril de 1997.

EDI^SÃR MOREJRA ANDRADE - Presidente.

ARLOS FONSECA - Relator,

EDISON VALENTIMXFASSARELLA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94


